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APOSENTADORIA
RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO

A extinção automática do contrato de trabalho no ato da concessão da aposentadoria ao empregado é, sem dúvida, um dos
assuntos mais polêmicos encontrados em nossa legislação trabalhista brasileira. Os entendimentos se divergem até mesmo
entre as turmas do mesmo tribunal.

Aqueles que defendem a inexistência da extinção, argumentam-se de que a relação de trabalho é rigorosamente distinta da
relação mantida com a Previdência Social, ligando sujeitos diversos em torno de objetos peculiares, o que exclui a
possibilidade de que um evento previdenciário (a aquisição da aposentadoria) gere, por si só, o drástico efeito da extinção do
vínculo de emprego. O direito de trabalhar, aliás, é assegurado sem restrições pelo artigo 6º da Constituição Federal.

Por outro lado, aqueles que defendem a extinção, argumentam-se de que a aposentadoria, é a forma natural de cessar as
suas atividades profissionais no trabalho, esgotado pelo seu cansaço físico e mental (vitalidade no trabalho), que por vezes
não mais atendem os requisitos ou obrigações exigidos pelo cargo. No trabalho rural, o idoso pode ser despedido por justa
causa, caso apresente a incapacidade para o trabalho, desde que comprovado pelo médico da DRT.

No âmbito trabalhista, o § 2º do art. 453 da CLT manda extinguir o vínculo empregatício no ato de concessão de benefício de
aposentadoria proporcional ao tempo de serviço.

No âmbito previdenciário, o art. 148 da Lei nº 8.213, de 24/07/91, no período entre 14/10/96 até 09/01/97*, determinava que
"no ato de concessão de benefício de aposentadoria importa extinção do vínculo empregatício". A partir de 10/01/97, a Medida
Provisória nº 1.523-3/97**, revogou o referido artigo.

(*) vigência das MPs nºs 1.523/96, 1.523-1/96 e 1.523-2/96
(**) e reedições posteriores, por final transformada na Lei nº 9.528, de 10/12/97, DOU de 11/12/97
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Temos portanto, uma divergência entre as legislações. Na prática, a empresa fica impossibilitada de efetuar o desligamento do
empregado, por motivo de aposentadoria, porque o INSS não faz a referida exigência no ato da concessão do benefício. Logo,
o empregado permanece normalmente na empresa, como se nada tivesse acontecido. Na aposentadoria especial, não poderá
permanecer no exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos.

Assim, se a empresa não desejar que o empregado aposentado permaneça no trabalho, deverá promover a "dispensa sem
justa causa".

Multa Rescisória 40% FGTS - Base de cálculo - Aposentadoria - Saque ocorrido durante o contrato de trabalho

No sentido jurídico, é predominante a orientação quanto a questão da extinção do contrato de trabalho no ato da
aposentadoria. O caput do art. 453 da CLT é taxativo ao mencionar que não se computa o tempo de serviço anterior, quando
aposentado espontaneamente, se readmitido. Logo, o valor sacado no ato da aposentadoria, não será computado para efeito
de base de cálculo da multa rescisória.

No sentido administrativo, muito embora as divergências, recomenda-se computar o saque ocorrido, devidamente corrigido, na
composição da respectiva base de cálculo, tendo em vista o posicionamento da Secretaria de Relações do Trabalho - MTb,
que manda pagar somente sobre os depósitos ocorridos após a aposentadoria. No entanto, ao mesmo tempo, permite que
seja feita uma ressalva específica no TRCT, caso o empregado entender devida a multa sobre a totalidade do seu tempo de
serviço (Ementa nº 8 - Portaria nº 1, de 22/03/02, DOU de 25/03/02 e Ementa nº 15 - Portaria nº 1, de 25/05/06, DOU de
26/05/06). Ademais, o § 1º, art. 9º do Regulamento do FGTS, não excluiu a hipótese de aposentadoria, ao determinar o
cômputo dos saques ocorridos anteriormente durante a vigência do contrato de trabalho.

Aposentoria por invalidez

De acordo com o art. 475 da CLT, durante o afastamento, o contrato de trabalho ficará suspenso. Portanto, não ocorre o
desligamento do empregado. A empresa deverá orientar ao empregado para sacar a cota do PIS/PASEP e o FGTS (código 05,
autorização pelo INSS).

Saque do FGTS - Pedido de Demissão

Quando o aposentado desliga-se do emprego, mesmo por motivo de pedido demissão, poderá sacar o FGTS.

PROMOÇÃO DE CARGO
CÁLCULOS

Diz-se que um empregado é promovido, quando é transferido para um cargo superior. Dúvidas são muito comuns, quando a
empresa não possui uma hierarquia de cargos (plano de cargos e salários).

A administração de cargos e salários, através de métodos quantitativos tem solucionado esse problema, pois cada cargo é
avaliado segundo critérios preestabelecidos, e cada cargo passará a ter um valor, permitindo colocar numa hierarquia através
de valor por pontos. Assim, por exemplo, um Auxiliar de Depto. Pessoal que é transferido para exercer as funções  de Auxiliar
de Contabilidade, poderá ter uma promoção ou não, tudo dependerá da estrutura hierárquica estabelecida na empresa.

São normalmente alvos de erros, o cálculo salarial na data-base, quando o empregado recebeu uma promoção durante o
período.

Exemplo:

Empregado admitido no dia 01/06/x1, com salário mensal de R$ 1.200,00. No mês de maio/x2, recebeu uma promoção de
cargo e passou a perceber R$ 1.500,00 mensais. No mês de julho/x2 (data-base) a categoria fixou um reajuste de salarial de
20%.

Para calcular o salário para o mês de julho/x2, fazemos o seguinte cálculo:
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R$ 1.200,00 x 1.20 = R$ 1.440,00

Se o empregado não tivesse recebido a promoção, no mês de julho/x2, o seu salário seria então de R$ 1.440,00.

Para que sua promoção não seja descontada como antecipação, que aliás, é esse o erro normalmente cometido, deve-se
acrescentar o percentual de sua promoção. Assim, temos o seguinte cálculo, sucessivamente:

R$ 1.500,00 : R$ 1.200,00 = 1.25 ou seja 25%

R$ 1.440,00 x 1.25 = R$ 1.800,00.

Também, pode-se fazer o seguinte:

R$ 1.200,00 (1.20 x 1.25) = R$ 1.800,00.

Como se diz: “a ordem das parcelas,  não altera o produto”.

MANUAL DE BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - ALTERAÇÃO
PENSÃO POR MORTE - REVISÃO DO BENEFÍCIO

A Instrução Normativa nº 117, de 19/05/21, DOU de 21/05/21, do INSS, alterou a Instrução Normativa nº 77, de 21/01/15,
que estabeleceu rotinas para agilizar e uniformizar o reconhecimento de direitos dos segurados e beneficiários da
Previdência Social. Na íntegra:

O Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.746, de 8 de
abril de 2019, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 00695.001055/2020-18, resolve:

Art. 1º - A Instrução Normativa nº 77/PRES/INSS, de 21 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 15, de 22
de janeiro de 2015, Seção 1, págs. 32/80, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 560 - (...)

§ 1º - Respeitado o prazo decadencial do benefício originário, os beneficiários da pensão por morte têm legitimidade para dar
início ao processo de revisão do benefício originário de titularidade do instituidor, exclusivamente para fins de majoração da
renda mensal da pensão por morte.

§ 2º - Reconhecido o direito à revisão prevista no § 1º, sob nenhuma hipótese, admite-se o pagamento de diferenças
referentes ao benefício originário, por se tratar de direito personalíssimo não postulado pelo titular legítimo." (NR)

"Art. 669 - (...)

(...)

§ 3º - No caso de falecimento do requerente do benefício, os dependentes ou herdeiros poderão manifestar interesse no
processamento do requerimento já protocolado, mantida a DER na data do agendamento inicial, hipótese em que,
obrigatoriamente, deverá ser comprovado o óbito e anexado o comprovante do agendamento eletrônico no processo de
benefício.

§ 4º - Aplica-se o disposto neste artigo aos casos de interposição de recurso ou pedido de revisão, desde que apresentados
em vida pelo requerente do benefício." (NR)

Art. 2º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO JOSÉ ROLIM GUIMARÃES
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